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NAVIO DE ASSISTENCIA HOSP. CARLOS CHAGAS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 2/2026

Informações Básicas
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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 63299.000074/2026-13

1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

MARINHA DO BRASIL

NAVIO DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR "CARLOS CHAGAS"

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Dispensa Eletrônica – Quando Utilizar

Previsto no Art.75, incisos I e II da Lei 14.133/2021.

[   ] I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e
ngenharia ou de serviços de manutenção dequatro reais e vinte centavos), no caso de obras e serviços de e

veículos automotores;

[X] II - para contratação que envolva valores inferiores a 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e
s;dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compra

 

OM: NAVIO DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR "CARLOS CHAGAS".

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Divisão de Convés.

Telefone: (21) 96763-2181.

UASG 788119
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Responsável pela Demanda: 1ºTen Coutinho.
E-mail: ruan.coutinho@marinha.
mil.br

 

1. Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico da OM. 

A referida aquisição faz-se necessária para atender às necessidades do Navio de Assistência Hospitalar “Carlos 
Chagas”, subordinado ao Comando da Flotilha do Amazonas, objetivando garantir a manutenção das condições 
de segurança durante a realização de Operações Aéreas no convoo do navio. Tal contratação é de suma 
importância, haja vista que o referido meio naval realiza diversas operações conjuntas com aeronaves do 1º 
Esquadrão de Helicópteros de Emprego Geral do Noroeste (EsqdHU-91), no apoio às missões de assistência 
hospitalar às populações ribeirinhas da Amazônia, bem como em atividades operativas e logísticas inerentes às 
atribuições da Força Naval na região. Nesse contexto, as redes de segurança do convoo constituem 
equipamento essencial para a proteção dos militares que compõem as Equipes de Manobra e Crache (EQMAN) 
durante as operações de pouso, decolagem e movimentação de aeronaves no convoo, mitigando riscos de 
acidentes e contribuindo para a preservação da integridade física do pessoal envolvido nas fainas aéreas.

2. Descrição detalhada do serviço a ser realizado.

   

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT PDM
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
(UF)

QUANTIDADE
VALOR 

MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL

1

Corda Material: 
Polipropileno , 
Tipo: Torcida, 

Diâmetro: 12 MM, 
Ponto Ruptura: 
1.300 KG, Cor: 

Preta , Aplicação: 
Confecção de 

redes de 
segurança.

344833   5854 MT   1540 20,46 R$ 31.508,40

2

Corda Material: 
Polietileno ou 
Nylon, Tipo: 

Torcida, Diâmetro: 
16 MM, Ponto 
Ruptura: 1.376 

KG, Cor: 
Azul, Aplicação: 
Amarrações Em 

Geral.

610125 5854 MT 220 11,10 R$ 2.442,00

            TOTAL R$ 33.950,40
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3. Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e Projeto Básico.

Devido ao valor do objeto a ser adquirido/contratado, encontrar-se dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do Art. 75, da Lei
14.133/2021 e tendo como base os princípios da eficiência, da eficácia, da celeridade e da economicidade, optou-se por dispensar a
confecção de tais documentos.

4. Indicação dos responsáveis pela fiscalização/recebimento

Gestor: 1º Ten Coutinho.

Equipe de Administrativa: SO-AV-RV Palheta.

 

 

 

Manaus, AM, na data da assinatura digital.

 

 

________________________________________

RUAN RODRIGUES COUTINHO

Primeiro-Tenente

Encarregado da Divisão de Convés

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RUAN RODRIGUES COUTINHO
Responsável pela contratação direta

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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